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Processo n° 3519/2012

CONTRATO DE LICENCIAMENTO DE OBRA AUDIOVISUAL

Pelo presente Instrumento, de um lado. ROBERVAL DUARTE DE ARAÚJO,
brasileiro, portador da carteira de identidade n° 61303368, expedida pela SSP/RJ,
inscrito no CPF/MF sob n° 817.620.117-00, residente e domiciliado na Praia do
Flamengo, n° 16, apto. 301, Flamengo, Rio de Janeiro/RJ, doravante denominado
simplesmente LICENCIANTE (ROBERVAL DUARTE DE ARAÚJO), e de outro
lado, a EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A. - EBC, empresa pública
federal vinculada à Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República,
criada pelo Decreto n° 6.246, de 24 de outubro de 2007, com autorização de constituição
prevista na Lei n° 11.652, de 7 de abril de 2008 e sede no Setor Comercial Sul, Quadra
08, Lote s/n, Loja 1,1° Subsolo Bloco B-50, Edifício Venâncio 2000, Cep 70333-090,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.168.704/0001-42, doravante denominada
simplesmente LICENCIADA (EBC), neste ato representada, nos termos do inciso XXI
do artigo 17 do Estatuto Social da Empresa, aprovado pelo Decreto n° 6.689, de
11.12.2008. por seu Diretor-Presidente, NELSON BREVE DIAS, brasileiro, casado,
jornalista, portador da Carteira de Identidade n° 12.385.958-X - SSP/SP e inscrito no
CPF/MF sob n° 313.077.791-15, por seu Diretor Geral, JOSÉ EDUARDO CASTRO
MACEDO, brasileiro, casado, jornalista, portador da Carteira de Identidade n°
20184253 - SSP/SP e do CPF/MF n° 261.901.678-96, residentes e domiciliados em
Brasília - DF. têm entre si justo, acertado e contratado o quanto segue, cujos termos se
regerão de acordo com as disposições da Lei 9.610/98 (Lei de Direitos Autorais) e
demais permissivos legais atinentes à espécie, e ainda pelas condições previstas nas
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto o licenciamento, pelo
LICENCIANTE (ROBERVAL DUARTE DE ARAÚJO) dos direitos de reprodução
privada, para veiculação na grade de programação de televisão da LICENCIADA
(EBC) da obra denominada "Rota de Colisão", curta-metragem de 12 (doze) minutos
de duração e suas emissoras afiliadas e conveniadas.

1.1.1 A Exibição da obra licenciada poderá ser efetuada em emissoras,
retransmissoras, afiliadas e rede associada da EBC/TV Brasil, no sistema /^NN
de televisão aberta ou fechada e em todo o território nacional ouv^/j^/
internacional, bem como na WEB TV Brasil.

1.2. O presente instrumento atribui às partes duas fases de
operacionalização. quais sejam:

(i) Primeira Fase - Fase de Habilitação - Compreendida da apresentação
das obras e o preenchimento de requisitos especificados na Cláusula
Terceira deste instrumento;
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